
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nll 2.611 , DE 9 DE FEVEREIRO DE l 966. 

Institua as Delegacias Regie­

nais de Pol!cia e dá outras previdÔJl:

cias. 

: 

Faç• saber que a Assembléia Legislativa do Estade d� 
ereta a eu sanciono a seguinte Lei: 

' 
d 

-Artigo lll - Para •• fins do exercicio e açao policial 
é o Estado de Mato �ress• dividido em enze (ll) circunscriçoes, · [ 
constituinde igual nwnero de Delegacias Regionais de Pel!cia , 

A 
• 

.. -que ficam criadas por torça desta lei, subordinadas a Secret� 
ria de Segurança PÚblica e assim distrilni!daa: 

I - DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CUIABÁ, -abrange!!: 
do além deste, mais os munic!pios de Chapada des 
Guimarães, Nossa Senhora do Livramento, Ac•rizal , 
Santo Antônio de Leverger, Várzea Grande, Barão de 
Melgaço, Arip� e Poconé, 

II - DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CÁCEl!ES -abrangen 
-

do, além deste, maia o munic!pio de !.late Grosso. 
III- DELEGACIA REGIONAL'·DE POÚCIA DE RONOOJ!IÓPOLIS - a­

brangande alé_m deste, mais os munic!pi•a de Jaci�
• ra, Dom Aquino, Poxoreu, Itiquira, Alt• Garças, Al

to Araguaia, Teaouro e Guiratinga.
IV - DEI.EGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE TR!s LAGÔAS - a­

brangende além deste, mais oa munic!piea de Par� 
, . . 

naiba, Cassilíí.ndia, Inecencia, Aparecida do Tabo� 
d•, Água Clara e Brasilândia. 

V - DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE DOURADOS - abr� 
gend• além deste, •s munic!pioa de Jate!, Glória 

, , � 
, 

de Dourades, Fatima do Sul, Caarape, Itapora, J!latj_ 
ra!, Bataiperã, Ivillhema, Nova Andradina, Rio Br! 

• • lhante, Anaurilandia e Bataguassu. 
VI - DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE PONTA PORÃ -abran 

gende,além deste,•• municípios de Iguatem!, Anti 
ni• Jeãe.e Amambai • 

• 
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VII - DELEGACIA REGIONAL DE POLíCIA DE CAMPO GRlNDE-- a­
brangenda além deste os municípios de Terenos, Si 
drelândia, Rio Verde de J4at" Gruse , Rio Negro, R! 
bas do Ria Perde, Coxim, Corguioho, Camapuã, Pedro 
Gomo., Maracajú, Jaraguar! e Bandeirantes,Rechede. 

VIII - DELEGACIA REGIONAL DE POLíCIA DE CORUMBÁ -abrangen -do,além deste, o município de Ladári •• 
U - DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE B.ABRA DO GARÇAS -

abrangendo,além deste, os municípios de General C~ 
neiro, Ponte Branca, Luciára, Terixorêu e Aragua.i­
oba. 

X - DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE AQUIDAUANA -abr~ 
gende,além deste os municípios de Bonita, Miranda, 
Jardim; Guia Lopes de Laguna, Ni.",quo, Parte lfurt,! 
oho, Anastácio, Bela Vista e Caracol. 

XI - DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE ROSÁRIO OtsTE - ~ 
brangendo além deste, •• municípios de Nobres,Alto 

• • Paraguai, NortelilDdia, ArenapoUa, Diamantino, B,,!: 
• ra do Bugre. e Porto dos Gauchos. 

Artigo 2g - 1 cada Delegacia Regional de Policia, corre~ , , , .' 
pondera um Delegado, que tera alem das que lhes forem ioherentes, 
as seguinte. atribuiçoõa, 

I - Exercer a corregedoria palicial sôbre tÔdas as D~ 
legacias de Policia de sua jurisdição; 

, ,.... ... 
11 - Abrir o presidir inqueritos sobre todas as ocorre~ 

cias que pela gravidade exijam ação mais ampla que 
a d08 Delegados do Policia; . -111 - Decidir sobfo o conflito de jurisdiçao.~ntre as D~ 
logaeias de Policia que lhe são subordinadas; 

IV - Exercer, no território de sua jurisdição, as tua 
çees de Delegado do Trânsito. 

V - Advertir, suspender eu prop.r a demissão do quai~ 

quer funcionários que sirvam sob sua jurisdição; , 
VI - Baixar portarias fixando nermas para a maior efic,! 

ência da açãa pelicial; 
VII - Requisitar da Policia Militar .s efetivas de que 

• necessitar para o cumprimenta de diligencias e mi~ 
sôes especiais. 

Artigo ,g - Além do Delegado, cada Delegacia Reghnal de 
Policia terá seu quadro funcional coostituid. de, 1 Escrivã. do 
Cartório Regional de POlicia, 5·Inve.tigadoree, 2 Escriturários 1 

,-

Motorista e 1 Radiotelegratista. 
Artigo 42 - O cargo de Delegado Regional de Policia será. 

exercid. per bacharel em Direito ou Oficiai de Policia Militar de 



... ..' 
da Estado au das Parças Xrmadas de reconhecida idoneidade e CQmp~ 

• tencia. 
Artig. 511 - O Delegado Regional de PolIcia será subat! 

tuido em seus impedimentas au ausências pele Delegado de Pallcia 
do municIpia da séde da circunscrição. 

Artiga 611.- O Delegado Regional, quando Bacharel em Di' , , 
reito, tera vencimenta equiparado ao Juiz de Direito da Camarca.~ 
de da circunscrição policial. 

parágrata única - Iguais vencimentes perceberãa os .ric! 
ais da Pellcia Militar ou das Fôrças Armadas, postas à disposição - -do Gaverno do Estada para exercer aquela runçao. 

gianais 
Artigo 711 - Ficam criadas para integrar as Delegacias R~ 

institu1das por esta lei as seguintes carga.: 
11 - Delegados Regianais de polIcia 
11 - Escrivães de Cartério Regional de PolIcia Pad. L 
55 - Investigadarea 
22 - Escriturárias 
11 - Motorista. 
11 - Radiotelegrafistas 

" 
Classe 101 

Rer.XXV 
Pad. Z 

Artiga 811 - Fica extinta a Delegacia EspeCial de PalIcia 
de Campo Grande devenda seUB atuais servidores passarem aut.mátic~ 
mente ao quadro da Delegacia Regional ora criada, quanda efetivos. 

Artigo 911 - O Peder Executivo regulamentará a presente Lá, 
disciplinando a sua aplicação ,inclusive a realização de concurso 
para pravimento dos cargos de Delegados das D.R.P., no prazo de 12 
Ileses. 

ParágrafO único - ( V E T A DO) •• 
Artigo 10 - A despesa decorrente da execuçã •. da presente , , , 

lei carrera a conta da verba da Secretaria de Segurança PUblica,à~ 
, 

plementada se necessariê. 
Artigo 11 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua p~ 

blicaçã.,rev"gadas as dispor;içoés em contrário. 
, , 

Palacio Alencastro, em CUiaba, 9 de revereiro de 1 966 , . ., 
Independencia e 7811 da Republica. 

• 

\ 




